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euronrznçÃo DE TNEXGIBILIDADE ELETRÔNICA N" rNEX036/2025-SEDUC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' fiXN8.20250828/MOI.88

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de contratação direta de licitaçâo,
que foi devidamente justificado, tanto pela raáo da escolha do fomecedor/prestador de serviços, quanto

pela justificativa dos pÍeçôs, vez que a proponente apresentou a proposta mais vantajosat

CONSIDERÂNDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos que comprovÍrm

que o contràtado preenche os requisitos de habilitação e qualificação minima necessária para celebrar o

contrato. conforme preconizado no inciso V do artigo 72 da l*i Federal 14. 133/2021;

CONSIDERANDO que a JUSTIFICATIVA apresentada pela Comissão de Contraraçâo que prevê

que a Inexigibilidade Eletrônica de Licitação está em conformidade com o Art. 74, V da Lei Federal 14. 133

de I de úril de 2021, Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a compeüção, em especial nos cilsos

de: [...] V - aquisição ou locaçâo de imóvel cujas características de instalações e de localização tomem

necessária sua escolha.,

CONSIDERANDO que o procrsso de contratação direta foi conduzido em estrita conformidade

com o Art. 75, § 3'da Lei n" 14.13312021, o qtal enfúiza a impoÍáncia de transparência e competitividade
através da publicação de avisos em sítio eletrônico oficial do órgão, visando atrair propostas competitivas
mesmo em cenários de limitada competição;

CONSIDERANDO que a seleção do fomecedor foi realizada com base numa análise deta.lhada que

confirmou a pÍoposta mais vantajosa para a administraçâo pública, cumprindo os princípios de

emnomicidade, eficiênciae adequação às necessidades do órgão, conforme demonstrado pelasjustificações

Íobustâs e documentação completa apresentadas no processo;

CONSIDERANDO que, apesar da presença de um único proponente. o processo não foi
comprometido em sua integridade ou objetividade, assegurando que todas as etapas foram transpaÍentes e

que a oferta selecionada estava aliúada com os preços de mercado e os interesses públims:

CONSIDERANDO que a adjudicação e homologação do contràlo estão de acordo com os

requisitos legais estabelecidos no inciso VIII do Art. 72 da Lei no 14.13312021. que exige a autorização da

autoridade competente para a conclusão do processo de côntrataÉo;

AUTORIZO a Inexigibilidade Eletrônica de Licitaçâo n'INEX036/2025-SEDUC, nos termos
descritos abaixo:

OBJETO A SER CONTRÂTADO: LOCAÇÃO DE UM IMÔVEL, SITUADO NA RUA DUQUE DE
CAXIAS N'545. BAIRRO VENÂNCIOS. DESTINADO PARA FUNCIONAR COMO GARAGEM
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Rua Grteria 6entil Cardoso, zo - Centro, ó3.700-@{t
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PARA A FROTA DOS VEiCULOS E ÔNIBUS ESCOLARES DA SECRETARTA MT]NICIPAL DE
CRATEÚS _ CE

PROPONENTE: ANTOMO GLEISON DO CARMO ABREU JUNIOR

PRAZO DEVIGÊNCIA: 12 meses.

VALOR TOTAL: R§ R$,14.738,40 (quarenta e quatro mil, setec€ntos e trinta e oito rears e quarenta

centavos)

Diante do exposto, o(a) ORDENADOR(A) DE DESPESAS, RATIFICA a INEXIGIBILIDADE
ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO, com tulcro no Art. 74, V da Lei n" 14.133/2021. .

DETERMINO, aind4 que seja diwlgado e mantido à disposição do público em sítio eletónico
oficial, este ato e o extrato decorrente do contraro, em atendimento aos preceitos estabelecidos no artigo
72, panígrafo único da l,ei 14.133 de I de abúl de 2021.

Cràteús/CE, 30 de setembro de 2025
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ORDENADOR(A) DE DESPESAS

Rua Gclerh Gentil C.rdoso, Z0 - CentÍo, ó3.7iX,-0oO
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